
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANGELO FERNANDES TRASNPADINI 
 
 
Ementa:
 
INDICO, AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O ACRÉSCIMO
PERMANENTE DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) NO VALOR DO TICK??
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM INÍCIO A PARTIR DO
MÊS DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO. CONSIDERANDO O AUMENTO
CONSTANTE NO CUSTO DE VIDA E A NECESSIDADE DE VALORIZAÇÃO DAFORÇA DE
TRABALHO DESSES SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A IMPLEMENTAÇÃO DE
UM REAJUSTE NO VALOR DO TICKET ALIMENTAÇÃO SERÁ DE GRANDE
RELEVÂNCIA PARA TODOS OS TRABALHADORES DESSE PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
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